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FLUXO para servidores públicos regidos pela Lei nº 8112/90:

Passo Setor Procedimento

1 Comunicante

Comunica ao Departamento de Atenção à Saúde do Servidor (DAS) sobre o

acidente  em  serviço  através  do  preenchimento  do  formulário  on-line

Comunicação de Ocorrência de Acidente em Serviço/Acidente de Trabalho,

disponível no Manual do Servidor da UFFS > Comunicação de Ocorrência de

Acidente em Serviço/Acidente de Trabalho.

2 Acidentado

Agenda Perícia Médica Oficial:

- Servidor do Campus: agenda pericia com a Assessoria de Gestão de Pessoas

(ASSGP).

-  Servidor  da  Reitoria:  agenda perícia  com o Departamento  de  Atenção à

Saúde do Servidor (DAS).

3

DAS

ou

ASSGP

O Médico Perito realiza a perícia e emite laudo específico.  Havendo nexo

causal entre o acidente e as atribuições do cargo inclui a CAT/SP no sistema

SIAPE-SAÚDE.

Dúvidas sobre esse assunto podem ser esclarecidas com o Departamento de Atenção à Saúde do

Servidor (DAS) pelo e-mail progesp.d  as  @uffs.edu.br ou pelo telefone (49)2049-3117.
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